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RELATÓRIO

Relata a peça inicial do processo que a autuada não apresentou as GIM relath'as aos meses de
dezembro de 1996 e de janeiro a maio de 1997.

O julgador singular decide pela parcial procedência da ação fiscal, alterando os cálculos
efetuados pelos agentes do fisco.

A Consultoria Tributária e a PGE acompanham o entendimento do julgador singular.

É o relatório
M.J.B.D.
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VOTO

A peça inicial do processo com a qual se efeth'ou o lançamento tributário reclama a falta de
entrega da Guia Informativa Mensal do ICMS - GIM -.

Analisando-se as peças que compõem o processo pode-se l'erificar que o termo de notificação
que repousa às tls. 3 do mesmo não contém numeração e está visivelmente rasurado, fato este que
acarreta a impossibilidade de se considerar tal documento como normalmente emitido.

O que se conclui afinal é que a rasura do mencionado documento altera o seu conteúdo
original, circunstância esta que o toma sem validade ou eficácia para produzir os efeitos a que se
propunha. Nulos são os seus efeitos e nulos todos os atos a ele posteriores.

Isto posto, voto para que se conheça do recurso l'oluntário interposto, dar-lhe prol'imento para
decidir p~la nuli(lade absoluta da ação fiscal

É o l'OtO

M.J.B.D.



DECISÃO:
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Ferreira Abreu Ind. E

Com. de Produtos Alimentícios Ltda. c recorrido o Estado do Ceará,

Resolvem os membros da 2" Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por maioria de
votos, conhecer do recurso voluntário interposto, dar-lhe pro\imento para modificar a decisão de
parcial procedência prolatada pelo julgador singular e decidir pela de nulidade da ação fiscal, nos
termos do \'oto do relator. Foi \'oto \'eneido o do Conselheiro José Maria Vieira Mota, que votou
contra a nulidade.
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